
GOVERNO DO ESTADO 

Salvadoc 28 de junho de 2023. 
CT ne  02.517- DP 

Ao 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE/F3A 
itt. Clélia Oliveira 
DD. Gerente da GECON 

Assunto: Notificação N2000879/2023, referente ao Processo TCE/001594/2023 
(eletrônico). 

Senhora Gerente, 

Com nossos cordiais cumprimentos, reportamo-nos ao quanto disposto na 

Notificação 000879/2023, que trata do Relatório de Execução emitido pela 1 

Coordenadoria de Controle Externo, Gerência de Auditoria 1B, através de uma 

auditoria de natureza operacional, acerca do exercício de 2022 - mais precisamente 

de 01/01/2022 a 31/10/2022 -, tendo como objeto o acompanhamento das ações 

orçarnentárias executadas no âmbito do Programa 312 - Recursos Ilídricos. 

Registre-se que as unidades jurisdicionadas objeto de análise foram a Secretaria de 

infraestrutura Hidrica e de Saneamento da Bahia (S!HS), a época dirigida pelo Sr. 

Murilo Dias Sampaio, e esta Companhia que, em razão do período auditado, tem 

como dirigentes máximos consignados o Sr. Antônio Eduardo Matos (período de 

16/04/2019 a 08/04/2022) e o Sr. Alcxsandro Freitas Silva, dirigente máximo desta 

Companhia desde 09/04/2022. 

Preliminarmente, cumpre assinalar que a CERI3 foi notificada inicialmente em 

17/04/2023, para apresentar explicações no prazo de 30 (trinta) dias. Ocorre, no 

entanto, que diante da quantidade de pontos abordados, o prazo concedido 

primeiramente não foi suficiente e, com o objetivo de analisar e responder aos 	 - 
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GOVERNO DO ESTADO 

BAHfl 
questionamentos com maior acuidade, solicitamos dilaçào de prazo para 

apresentação das considerações necessárias. Diante do solicitado, esse Tribunal de 

Contas, através da Notificação n. 197/2023, concedeu a dilação prazal por mais 30 

dias, restando a presente manifestação, portanto, absolutamente tempestiva. 

É importante registrar que as considerações emitidas pela referida auditoria se 

referem, em maior volume, ao Contrato n. 71/2019, oriundo da Licitação n. 190009, 

que teve como objeto a construção de 160 (cento e sessenta) sistemas de 

abastecimento de água, distribuídos em 04 (quatro) lotes de 40 (quarenta) Sistemas 

de Abastecimento cada. 

O contrato em questão foi celebrado entre esta Companhia e a empresa Bessa 

Engenharia Eirelli - EPP, no valor inicial de R$ 5.369.476,55, com vigência a partir 

de 23/01/2020, e se referiu ao Lote 1 da sobredita licitação, tendo como objeto a 

construção de 40 Sistemas de Abastecimento de Água, padrão CERB PSSAA-06, com 

serviço social, em Municípios da Região Nordeste do Estado da Bahia. 

Frise-se, por ser oportuno, que o referido contrato teve como período de vigência 

23/01/ 2020 a 11/06/2022. Ademais, como período de execução, tem-se de 

09/03/2020 a 28/04/ 2022. 

Há de se considerar que a execução do acenado contrato aconteceu durante o 

período da pandemia da Covid-19, no ano de 2020 e 2021, com medidas restritivas 

impostas pelos gestores estadual e municipais, havendo muita dificuldade para 

aquisição de materiais, entrega de equipamentos, mobilização de pessoas e 

maquinários para as obras. 

Recorde-se, apenas para citar alguns dos normativos publicados, que em 

09/04/2020 o Estado da Bahia, através do Decreto flQ  19.626 declarou Estado de 

Calamidade Pública em todo o território baiano, para fins de prevenção e 

enfrentamento ao novo coronavírus, causador da COVID-19. Ainda, rememore-se 

que o Decreto n2  19.586 de 27/03/2020. sem prejuízo de outras determinações, 

suspendeu a circulação, a saída e a chegada de qualquer transporte coletivo 

in termunicipal, público e privado, rodoviário e li idroviá rio, nas modalidades regular, 

fretamento, complementar, alternativo e de vans, nos diversos municípios baianos. 
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GOVERNO DO ESTADO 

BAHfl 
Em 05/04/2021 um novo Decreto foi publicado, o de n2  20.370 e, mais uma vez, 

foi declarado Estado de Calarnidade Pública em todo o território baiano, ao tempo 

em que foi autorizada a mobilização de todos os órgãos estaduais, no âmbito das 

suas competências, para envidar esforços no intuito de apoiar as ações de resposta 

ao desastre, reabilitação do cenário e reconstrução. 

No referido cenário, esta Companhia - assim como todos os braços estatais, aqui 

considerados os órgãos, as instituições, as demais empresas que compõem a 

Administração Indireta; além das empresas privadas que prestavam serviço ao 

Estado -, enfrentou escassez de materiais e de pessoal. No caso da CERB, as 

informações constantes dos processos dão conta de demonstrar a insuficiência de 

insumos como tubulação e reservatórios, redução de pessoal para serviços de 

campo, restrição de acesso para alguns municípios, elevação do custo dos insumos 

para construção etc. Diante desse contexto, com muito esforço o aludido contrato 

foi executado, permitindo que a CERB conseguisse levar água para diversas 

comunidades e, dessa forma, amenizar o sofrimento também suportado por toda a 

população nos tempos sombrios de pandemia. 

Registre-se que as informações aqui constantes foram apresentadas, em seu maior 

volume, pelas gerências ligadas à Diretoria de Saneamento', hoje representada pelo 

Sr. Jean Almeida Braga Boson e, sobretudo, pelos funcionários que atuaram 

diretamente na execução do contrato auditado, Sra. Giovanna Machado, que ocupava 

o cargo de Gerente de Departamento e Sr. José Raimundo Moura da Costa, Gerente 

de Núcleo Regional e gestor do contrato auditado. Ainda, também constam 

informações enviadas pelo Departamento de Ações Sociais - DEAS desta CERB, 

naquilo que lhe competiu colaborar. Por fim, registre-se que também participou da 

elaboração deste conteúdo o Sr. Antônio Eduardo de Matos, que estava como Diretor 

Presidente desta Companhia quando da elaboração do processo licitatório que deu 

origem ao contrato auditado, bem como durante quase todo o período da execução 

contratual. Por esse motivo, este documento seguirá assinado por todos aqueles que, 

naquilo que lhe competiu, colaborou com a sua elaboração. 

Seguirá assinado também pela OSA, haja vsta a natureza dos compromissos assumidos, pois 
matéria relacionada a refèrida Diretoria. 
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GOVERNO DO ESTADO 

MIII. 
Feitas as considerações preliminares, registre-se que iremos seguir os itens 

constantes do Relatório e, ponto por ponto, apresentar as explicações necessárias, 

acostando, quando adequado, os documentos ratificadores das informações 

apresentadas. 

Quanto ao icem S.I. Ausência de diagnóstico que fundamente as metas 

vinculadas à CERB no âmbito do Programa de Recursos Hídricos 

5.2. Ausência de critérios objetivos com vistas ao atendimento equitativo 

Assevere-se que são itens relacionados à Secretaria de lnfraestrutura Hídrica e de 

Saneamento da Bahia (SIFIS), os quais fazem parte, inclusive, do conjunto de 

propostas de determinações para aprimoramento da gestão da aludida Secretaria 

para os próximos exercícios. 

Não obstante, acerca deles, os quais trataremos em conjunto, apresentaremos 

brevíssimas considerações. 

É importante reiterar que a SIHS, através da execução do Plano Estadual de 

Segurança Ilidrica - PESLI, iniciou em dezembro de 2020, através do Contrato n. 

011/2020, trabalhos relacionados ao aludido plano, com previsão de encerramento 

para dezembro do ano em curso. O espectro do PESI-I é todo o Estado da Bahia e. 

através dele, informações mais precisas para a formação de diagnósticos da situação 

da disponibilidade hidrica do Estado estão sendo reunidas. Tendo em vista as 

dimensões do estado, bem como os custos gerados por uni trabalho dessa 

magnitude, a CERB, em sua busca constante por aprimoramento, fará uso dos 

resultados consignados no acenado estudo lão logo ele seja condoído. 

Ademais, é importante ressaltar que também está em andamento a construção do 

PPA 2024-2027 e, sob a coordenação da Secretaria de Planejamenio do Estado da 

Bahia - SEPLAN. a CERU, assim como outros órgãos, instituições e estatais, vem 

realizando reuniões de planejamento e levanuimento dos problemas encontrados 

no Estado, através, inclusive, de escutas sociais. O fruto desse trabalho será a matriz 

estratégico prograrnática, que resultará, sem prejuízo de outros tópicos, na definição 

de indicadores de programa de compromisso com a precisão necessária. 
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CC~ 	
GOVERNO DO ESTADO 

3AHI 
Quanto ao item 5.3. Análise do Contrato n.71/2019 

5.3.7. Ausência de projeto básico para implantação, ampliação ou melhorias de 

sistemas de abastecimento de água 

A i. Equipe de Auditoria aponta nas considerações deste item a ausência da 

existência de projeto básico quando da realização da licitação, pelo que consideram 

que, dessa forma, não haveria os elementos necessários para validar os quantitativos 

apresentados nas planilhas orçamentárias licitadas. Ademais, também aponta a 

inexistência de indicação das exatas localidades a serem atendidas. 

A referida Equipe considera que, diante da conduta narrada, seriam possíveis riscos 

a serem suportados pela CERB: 

e 	Mal funcionamento dos sistemas; corno detalhado no item 5.3.8 do 

Relatório, e previsão de equipamentos, materiais e serviços 

desnecessá rios, ou em excesso; 

Mal dirnensionarnento do projeto, sujeitando a riscos de pressão 

negativa nos sistemas, ausência de e/oração, mal dirnensionamento 

de bombas e rede elétrica; 

Desconjigurução do objeto inicio/mente concebido, que 

contemplava 40 Municípios, e executou apenas 78 Municípios, ou 

seja, menos de 50% do previsto; como abordado no item £3.5 do 

Relatório; 

o 

	

	Barreira de licitação, dificulto ndo o compreensão do objeto pelos 

licitantes interessados; 

. 

	

	Possível favorecimento às em presas que já atuam junto à CERB, e 

tem acesso a informações adicionais; não acostadas aos processos 

licitató rios. 

Com a devida licença, embora esta Companhia concorde com alguns pontos de 

fragilidade que permearam a relação contratual em análise - sobretudo, a sua 

execução, haja vista o período pandêmico -, os mencionados apontamentos 

são apenas suposições, as quais não podem ser constatadas quando da análise 

do caso concreto. 
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(:CDCerb GOVERNO DO ESTADO 

AHWX 
Conforme já anunciado, o Contrato n° 71/2019 tem como objeto a construção de 40 

(quarenta) sistemas de abastecimento de água em diversas localidades, em 

municípios da área de abrangência da região Nordeste, no Estado da Bahia, devendo 

ser respeitado o Padrão CERB PSSAA-06, com Serviço Social. 

Não obstante a inexistência de projeto básico nos moldes repisados pelos i. 

auditores, os elementos técnicos que subsidiaram a execução das obras foi o VOL 1, 

TOMO 1, Cap 1, PSSAA-06- RV04, bem como a planilha orçamentál-ia contendo os 

quantitativos e preços referenciais da CERB para a execução das obras dos sistemas 

simplificados de abastecimento e água. 

A CERB, assim como outras Companhias de Saneamento, desenvolveu Padrões 

Técnicos - sempre sob o norte da legislação vigente -, para uniformizar 

procedimentos de execução, desenhos técnicos, custos e controle de critérios de 

medição e pagamento, subsidiando, assim, os processos licitatórios. 

É importante mencionar que no início da história da CERB as obras de sistemas de 

abastecimento de água eram executadas diretamente. Além de ser uma época de 

poucos recursos, os sistemas denominados "Boca de Poço' possuíam pouca 

complexidade, abrangendo apenas a perfuração de poço e a instalação de um 

chafariz. 

Ocorre que, com a crescente demanda de sistemas coletivos na zona rural, essas 

obras começaram a ser replicadas com maior grau de complexidade, surgindo a 

necessidade de elaborar projetos mais detalhados. Ademais, também surgiu a 

necessidade de padronização de procedimentos, face a complexidade que surgiam 

nos projetos. 

Dianle da crescente demanda, elaborou-se o PADRÃO DO SISTEMA SIMPLIFWADO 

(PADRÃO CERB PSSAA-06)2, cuja estratégia metodológica utilizada é baseada 

principalmente na economia de tempo na contratação e execução de objetos 

semelhantes, ou seja, sistemas com características semelhantes, com procedimentos 

definidos, e com possibilidade de controlar e monitorar todos os passos, desde a 

Anexo 1. 
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GOVERNO DO ESTADO 

3AH 
licitação até a implantaçâo, sendo tratados de maneira uniforme, resguardada, por 

óbvio, as especificidades dos sítios onde eles serão implantados. 

O PADRÃO CERB PSSM-06 foi elaborado pela equipe técnica da CERB, tendo por 

finalidade a estruturação de procedimentos executivos, atendendo as normas 

vigentes, com a padronização de estruturas agrupada em único documento. 

O aludido PADRÃO, base dos elementos técnicos da Licitação nQ 190009, elaborado 

no intuito de atender aos requisitos da Lei 13.303/2016, é o padrão técnico que 

contém a descrição de todas as atividades para execução do Sistema Simplificado de 

Abastecimento do Águ(1, compreendendo, a saber: 

a) a unidade que agrega as instalações físicas, mecânicas, elétricas e 

operacionais, denominada de Componente Padronizado; 

h) os elementos integrantes dos componentes padronizados, denominados de 

Dispositivos Padronizados; 

c 

	

	as normas e padrões relacionados a cada atividade construtiva, denominados 

de Indicadores de Construção. 

Vê-se, pois, que o PADRÃO SSAA_06 é bastante adequado ao que se objetiva, pois, a 

utilização dos elementos disponíveis no documento possibilita a execução do 

sistema de abastecimento de água nas áreas de abrangência de atuação da CERB. 

Assevere-se que o Sistema de Abastecimento de Água, de um modo geral, possui as 

seguintes unidades: captação, adução, tratamento, reservação e distribuição. A 

padronizaçào de cada uma dessas unidades, a partir do PADRÃO SSAA_06, permite a 

execução de uma quantidade elevada de sistemas com portes semelhantes, 

conforme ocorreu no Contrato n9  71/2019, facilitando a logística de implantação, 

agilidade na construção das obras civis e redução de custos de gestão das obras 

(canteiros de obras, administração local e mobilização/ desmobilização de 

equipamentos). 

Quanto ao orçamento para determinação da estimativa do custo de um sistema 

padrão, resultou do levantamento dos quantitativos das unidades padronizadas do 

PADRÃO SSAA_06, tendo as seguintes características: 

a) Implantação de captação subterrânea, na maioria dos sistemas; 
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C*Cerb GOVERNO DO ESTADO 

Miii. 
h) Implantação de 1.530m de adutora com trecho enterrado nos diâmetros, 

variando de SOmm a lOOmni em PVC e trechos aéreos com diâmetros de 2" a 

4°em ferro galvanizado; 

Implantação de sistema de tratamento com a utilização de cloraçâo para 

desinfecção da água e/ou filtro compacto para atender as regiões onde a água 

apresentou teores elevados de sais ou alto teor de ferro; 

Implantação de sistema de reservação com a utilização de reservatórios 

apoiados e/ou elevados com capacidades de 10ni3, 20m3  ou 2x 20m3; 

Implantação de 2.500rn de rede de distribuição com trecho enterrado nos 

diâmetros variando de SOmm a lOOnim em PVC, e trechos aéreos com 

diâmetros de 2" a 4° em ferro galvanizado; 

Ligações domiciliares sem hidrômetros e simplificadas. 

Ademais, a referência de preços foi o banco SINAPI de 11/2018, onde constam todas 

as composições dos serviços e materiais para a execução das obras. 

É importante registrar que quando é licitado um sistema padronizado de 

abastecimento de água em Lotes, ocorrerão na execução dos sistemas pequenas 

variações nos quantitativos, pois, geralmente, apenas as extensões das adutoras 

podem sofrer alterações, as quais serão, se foro caso, absorvidas pelo conirato. 

Assinale-se, ainda, que na contratação em questão foi adotado o mesmo 

procedimento já executado, por exemplo, em Convênios Federais, sempre com 

resultados positivos em relação ao atendimento às comunidades, como é ocaso, por 

exemplo, do Convenio ne 769228/2012 com o Ministério da Integração Nacional. 

Diante de todo o exposto, faz-se necessário regisirar que entendemos que o PIIDRÃO 

SSM_06 é um documento completo, elaborado como uni Caderno de Projetos, que 

cumpre o seu objetivo de subsidiar o corpo técnico da CERB, os licitantes e os 

contratados. 

Dito isso, é imperioso destacar que a CERB, em sua constante busca por 

aprimoramento, nas licitações subsequentes a auditada, passou a listar os sistemas 

com municípios e suas respectivas localidades, acrescentando ao processo, além do 

explicado Projeto Padrão de Sistema Simplificado e a respectiva planilha de 
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#acerb 	 GOVERNO DO ESTADO 

BAlI" 
dimensionamento, os projetos de cada sistema (através de uma planta de situaçio) 

e o dimensionamento dos equipamentos a serem utilizados, com melhor 

detalhamento do que se pretende implantar, tornando, assim, os orçamentas mais 

precisos. Registre-se, ainda, que os componentes que tizein parte de cada sistema 

seguem o aludido Padrão CERa, com todo o detalhamento das peças, padrões 

construtivos e demais orientações. 

É dizei; a CERB tem melhorado continuamente seus processos licitatórios, 

utilizando, além do seu Projeto Padrão, também os croquis, as planilhas de cálculo 

do dimensionamento das adutoras e rede de distribuição, informando o tipo e 

diânietro da tubulação a ser utilizada, consignando a indicação da reservação com 

detalhamento da capacidade e altura, o tratamento adequado e o número de ligações 

domiciliares para todos os sistemas que compõe o objeto da licitação, preconizando 

definir da melhor forma possível o objeto que se pretende licitar, cumprindo, dessa 

forma, o que consta no Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CERB 

(RILC). 

Ainda com o intuito de aprimorar os seus procedimentos, a partir da instauração de 

unia comissão, através do Ato 353/2022 e Ato 107-Af20231, a CERO tem trabalhado 

na revisão do PADRÃO SSA&06, sob a orientação da Diretoria de Saneamento - DSA. 

A referida comissão foi orientada pela Presidência a analisar as ponderações 

apresentadas pela i. equipe de auditoria e, conforme for absorver aquelas 

consideradas adequadas. 

Ainda acerca da licitação auditada, frise-se que foi solicitado corno comprovação de 

capacidade técnico operacional pelas empresas concorrentes os itens mais 

relevantes da planilha, quais sejam, o assentamento de 64.000,0 m de tubulação, 

com diâmetro nominal maior ou igual a SOmm, além de ter executado, rio mínimo, 

10 unidades de reservatórios elevados com capacidade igual ou maior que 10m3  e 

altura maior ou igual a 3111. Os demais serviços constantes na planilha orçamentária 

não restringirani a concorrência, portanto, não possibilitaram o suposto 

3 Anexo II. 
Anexo M. 
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(:Cc 	 GOVERNO DO ESTADO 

favorecimento de empresas que já atuaram ou atuam na CERI3, urna vez que não foi 

exigido a comprovação dessas parcelas. 

Por todo o exposto, as conjecturas levantadas pela i. Equipe de Auditoria, com 

a devida licença, não podem ser constatadas no caso concreto, bem corno não 

existem riscos de que venham a ocorrer em contratação Etitura, haja vista as 

melhorias já implantadas pela CERI3 nas licitações subsequentes a audilada. 

Quanto ao item 5.3.2. Inexistência de controle sistemático das ligações 

domiciliares 

Acerca deste item, é imperioso destacar que o levantamento prévio do quantitativo 

de beneficiários é, ordinarianiente, realizado no momento da visita do técnico da 

CERB na localidade, que ocorre na época da elaboração do projeto para concepção 

do sistema, anteriormente, portanto, à aittorização para construção. Acrescente-se, 

por ser oportuno, que o referido levantamento poderá ser realinhado a partir do 

serviço de pré-empreendimento realizado pela assistente social do contrato e/ou 

quando da execução da obra se, eventualmenie, algumas casas ficarem de fora do 

levantamento prévio realizado pelo técnico. 

Dentro das ações sociais desenvolvidas pela assistente social contratada, as quais 

são flscalizadas pelo Departamento de Ações Sociais - DEAS da CERB, está a 

abordagem domiciliar; que tem corno principal objetivo o reconhecimento de 100% 

das famílias, além de informar e orientar a população beneficiária sobre o projeto, 

conhecer a realidade local (hábitos e costumes da comunidade) e incentivo a 

participação comunitária. 

É importante destacar que no momento da realização das abordagens domiciliares 

é realizado o cadastro nominal dos beneficiários, com documentação do CPF, NIS e 

RG, corno também é possível identificar casas fechadas, abandonadas ou em 

construção. l)essa forma, embora a meta seja de 100% de identificação dos 

domicílios pelo técnico social, nem sempre é possível que ela seja atingida 5. 

Segue, poramostragem, as fichas de cadastro que ficam arquivadas no DM5 (Anexo 1V). 
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(C4 GOVERNO DO ESTADO 

Ademais, repise-se, o acompanhamento do quantitativo de ligações etetivamente 

executadas é realizado pela fiscalização, conforme levantamento feito em campo, 

havendo a atestação final do quantitativo nas medições realizadas. Assim, nos 

processos de pagamento, as planilhas de controle apresentam as medições do 

contrato, que são feitas por sistemas individuais, consignando o município e a 

respectiva localidade. 

No que tange à conferência da funcionaLidade de cada ligação domiciliar, assevere-

se que somente após a verificação de pleno atendimento é que o sistema pode ser 

passado para a gestão municipal, que somente assina o Termo de Transferência 

após a constatação do funcionamento satisfatório do sistema entregue. 

Dito isso, as considerações consignadas pela i. auditoria neste item, chamadas de 

implicações negativasó, não podem ser constatadas no caso concreto. 

De mais a mais, fazendo referência à resposta outrora apresentada, a i. auditoria 

conclui que não existe controle das ligações dorniciliares (p. 18). Mais uma vez, com 

a devida licença, há um flagrante equívoco na interpretação da resposta 

apresentada. É dizer, não haver o controle idealizado pela auditoria não pode 

significar a inexistência de um controle. 

Explicações apresentadas, é de suma importância consignar que esta Companhia, 

em sua constante busca por aprimoramento, compreendendo que o sistema de 

controle existente pode e deve ser continuamente melhorado, atendendo às 

recomendações exaradas pela i. Auditoria, irá inserir nos próximos Termos de 

Referência relativos aos processos licitatórios para a construção de sistemas 

simplificados, o serviço de cadastro georreferenciado das ligações domiciliares 

quando da execução do contrato. Ainda, irá inserir nas mesmas planilhas 

"a) obstáculo ao controle dos serviços eJètivarnence prestados; hJ irripossibiiidodc de avaliara cficd cio 

e eficiência do contratação, e, portanto, das políticas públicas do Estado, no que se refere ao 

al;astecimerjto de água rias zonas rurais do serniárido; cc) risco de pagamento por ligação de 4qoajá 

existente (dap1icidadc), ou por ligação de água não realizada, visto que não existe iun controle 

siste,nótico das liga çôes cxi.vtentes e dos realizadas. (pp. 17-18) 	
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orçarnentárias o serviço de cadastro das ligações domiciliares associado ao 

registro nominal dos beneficiários, a ser realizado pela empresa contratada, 

devidamente fiscalizada pelo DEAS. 

Quanto ao item 5.3.3. Assunção pela CERB de obrigações da contratada 

Neste item, a i. Auditoria pontuou que íoi identificado 

que a Cerb instalou urna bomba submersa de sua propriedade 

no poço tubular da localidade Cruz Negra, em Rio Real, não 

obstante o fornecimento e a instalação desse equipamento 

tratarem-se de obrigações da contratada, conforme descrito na 

Planilha constante no documento SEI 11411474, do processo 

administrativo 039.0801.2019.0002007-58 (p. is). 
Ademais, também pontuou que 

Nesse contexto, foi observado nos processos de pagamento 

que, apesar de caber à empresa contratada a instalação e 

montagem de todas as bombas submersas, totalizando 38 

equipamentos, não houve medição dos referidos serviços, de 

modo que coube à Contratada a mera intermediação da 

aquisição dos conjuntos motobombas. (p. 19) 

Aqui, de fato, a situação apontada pela auditoria pode ser constatada. No entanto, 

é imperioso consignar que representou uma circunstância extraordinária, pontual, 

que será, agora, explicada. 

Recorde-se que, conforme já narrado, a execução do contrato auditado se deu 

durante o período de pandemia, representado, sobremaneira, por urna série de 

restrições, inclusive, viárias. 

O que ocorreu é que a contratada havia concluído os sistemas, no entanto, as 

bombas ainda não haviam sido entregues, haja vista as restrições impostas pelo 

período pandêmico. No referido contexto, como havia disponível no almoxarifado 

da CERR equipamentos compatíveis com os sistemas concluídos, no intuito de 

antecipar os testes dos sistemas e entregá-los as comunidades que aguardavam 
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CCO,Cerb GOVERNO DO ESTADO 

3AHI' 
ansiosas pela água, a CERB forneceu os equipamentos que mantinha em estoque, 

Cuja reposição ocorreu pouco tempo depois, notadamente, pela contratada, tão 

logo ela recebeu o material que aguardava. A intenção da CERB foi, portanto, 

exclusivarnente, a de emergencialmente atender às comunidades que 

necessitavam da água. 

É de suma importância destacar que, conforme constatado pela i. Auditoria, 

embora previsto em planilha, haja vista o ocorrido, não houve pagamento do 

item instalação e montagem das bombas à contratada, ratificando, assim, a 

boa-fé da conduta executada pela CERB. 

Continuando as considerações, a i. Auditoria consignou que 

Dentre os efeitos reais, e os potenciais, resultantes da conduta 

da Cerb, vale ressaltar: 

A situação implica em exigências exorbitantes no Edital, 

podendo acarretar restrição de participantes no certame, visto 

que o instrumento convocatório prevê a expertise em 

instalação de bombas, apesar de a atividade ser executada 

diretamente pela contratante; e 

A Cerh atraiu para si a responsabilidade pela guarda e 

instalação de equipamentos que são de obrigação da 

Contratada, o que pode gerar dificuldades para identificar o 

responsável em caso de mau funcionamento do equipamento e 

acionarnento da garantia. (p. 20) 

Pennissa venha, não merece prosperar a sugestão de potencialidade de 

restrição de participantes no certame, haja vista que não foi exigido em edital 

que o licitante comprovasse capacidade técnica em instalação de poços, além de se 

considerar que esse serviço não significava parcela relevante da curva abc. Assim, 

não é possível concluir que a excepcionalidade ocorrida na eXeCUÇãO do contrato 

auditado, justificada pelo período de restrições viárias que vivíamos em razão da 

pandemia, pode representar alguma potencialidade de restrição de participantes 	'E 

nos certames realizados por esta Companhia. 

M Pági  
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(Cti 	 GOVERNO DO ESTADO 

Quanto à guarda de equipamentos da contratada, ratificando oricntaçào destinadas 

aos Núcleos, a CERU fará constar em seus normativos internos a proibição de tal 

conduta e, mais urna vez, orientará que as contratadas guardem seus materiais em 

seus respectivos canteiros de obras. 

Quanto ao item 5.3.4. Fiscalização contratual exercida por servidores não 

competentes 

Neste item a i. Equipe de Auditoria aponta que 

observou-se, do cotejamento dos relatórios de fiscalização 

constantes nos processos de pagamento, que, dos 29 Sistemas 

executados, apenas 7 foram fiscalizados pelo servidor designado 

pelo Ato n 42/2020. ao passo que 13 sistemas foram fiscalizados 

por funcionários sem a devida habilitação e 9 por servidores que, 

embora tenham formação em Engenharia, não foram formalmente 

designados. (p. 22) 

Ademais, também afirma que 

A fiscalização por funcionários não designados formalmente, e sem as 

competências definidas em lei, tem o potencial de gerar danos 

irreparáveis para a Administração, quais sejam: 

Risco de atesto e pagamento, sem os conhecimentos necessários 

para ratificar a qualidade e quantidade do material e equipamentos 

empregados, dando margem a superfaturamento, nos moldes do Art. 

31, § V, Inc. li, "a" e "li' da Lei n° 13.303/2016; e 

Risco de atesto e pagamenlo, sem verificação da perfeita 

funcionalidade do sistema [ ... ] 

Acerca do apontando, assinale-se que a regional da CERB em Ribeira do Pombal 

recebeu do contrato auditado uma quantidade bastante significativa de sistemas 

para fiscalizar. Ocorre que o fiscal formalmente designado (Ato n. 4 1/2020), 

profissional competente para tanto, encontrou dificuldades para acompanhar a 

7 
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3LH 
instalação de todos esses sistemas, por conta da logística de cada um deles durante 

o período da pandemia da COVID-19. 

De maneira equivocada, o gestor do contrato auditado, também gerente tia regional 

de Ribeira do Pombal, solicitou o apoio (te dois técnicos lotados no núcleo, os quais, 

de fato, não possuem formação académica em Engenharia. Todavia, é importante 

considerar que, conquanto não suficiente para assumirem a responsabilidade pelas 

obras, eram profissionais com habilidades para dar suporte as atividades de 

vistoria delas. 

Frise-se que a total responsabilidade pela execução das obras e, para além disso, 

sobre os serviços medidos, sempre foram do fiscal, o qual, de fato, acompanhava 

todo o processo de execução do contrato, contando, tão somente, com o suporte 

dos técnicos citados para visitas de inspeção nas obras, os quais, frise-se, não 

possuíam qualquer autonomia para decidir ou resolver alterações que se fizessem 

necessárias. A função se resumia a relatar ao fiscal sobre evolução da obra e a 

produtividade da contratada. 

Não obstante ao ocorrido, pode-se afirmar que não houve prejuízo ao erário, pois 

os serviços executados pela contratada foram supervisionados e aprovados em 

campo pelo gestor do contrato, que delém a qualificação técnica e formação 

acadêmica necessárias ao exercício de forma plena da fiscalização da obra. Não 

houve, portanto, pagamento de serviço sem a verificação da perfeita 

funcionalidade do sistema, o que, para fins de medição, considerou a 

verificação do gestor contratual. 

Por fim, registre-se que essa não é uma conduta adotada pela CERB, tendo 

ocorrido, excepcionalmente, em razão do período vivido, com restrições 

variadas, até mesmo de pessoal. Assim, de acordo com o narrado, o gestor do 

contrato precisou utilizar do aludido auxílio para garantir a escorreita execução 

contratual. 

Quanto ao item 5.3.5. Inexecução parcial do objeto contratado 

Neste item, a i. Equipe de Auditoria aponta que 
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Embora o objeto do Contrato n° 71/2019 trate da construção de 40 

Sistemas de Abastecimento de Água em 40 municípios, observou-se 

que, após o encerramento do Contrato, foram efetivamente 

implantados apenas 29 Sistemas em 18 Municípios, sem que houvesse 

qualquer fundamento para a alteração procedida. (p. 23) 

Consignou, ainda, que 

Do cotejo do quadro 2 em relação ao 3 verifica-se que: a) no foram 

construídos 11 Sistemas Contratados, b) 22 Municípios não 

receberam a implantação dos Sistemas, c) houve a construção de mais 

de um sistema nos Municípios de Biritinga, Caém, Fuclides da Cunha, 

Inhambupe, Nova Soure, Rio Real. Sítio do Quinto e Tucano; d) houve 

a inclusão de novos Municípios no Contrato. (p. 25) 

Com a devida licença, os referidos apontamentos não representam a realidade. 

Inicialmente, é importante deixar evidente que o objeto contratual faz referência à 

construção de 40 sistemas de abastecimento de água, em municípios da região 

nordeste no Estado da Bahia. A lista de municípios que foi acostada, em verdade, 

prctendia, apenas, fazer o recorte regional, e não determinar que absolutamente 

todos seriam contemplados. 

Com relação ao número de sistemas previstos, na realidade, foram realizados além 

do pactuado, todos em municípios da região nordeste. O sistema é implantado em 

município/localidade/beneficiário, portanto, foram implantados cerca de 70 

sistemas7, aqui considerados também os sistemas integrados, pois a contagem que 

a CERB realizou considerou a quantidade beneficiados. Conforme bem assinalado 

pela i. Auditoria às fis. 06 do Relatório em questão, de acordo com o PPA, compete 

à CERI3 abastece,- !ocalidades rurais, bem como atender domicílios, portanto, essa é 

a referência para a contagem realizada. 

Por fim, assevere-se que a alteração dos municípios sugeridos na época da licitação 

foi resultado do período de pandemia, haja vista que a equipe de perfuração de 

Considerando o de Paripitanga, que atende as comunidades de Capivara e Cajueiro. o timero muda 
para 72 localidades comtempladas com abastecimento de água. 
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poços da CERB também enfrentava medidas restritivas viárias impostas pelos 

gestores estadual e municipais, bem como restrições de pessoal. 

Quanto ao item 5.3.6. Execução de serviços sem respaldo contratual 

Neste item, ai. Equipe de Auditoria aponta que 

A partir de exame realizado no processo de pagamento SEI 

039.0805.2022.0002935-97 verificou-se que, apesar do Município de 

Paripiranga não constar no objeto do Contrato tampouco nos Termos 

Aditivos, foram injustificadamente prestados serviços de implantação 

de redes de adução e distribuição, nas Localidades de Cajueiro e 

Capivara no valor total de R$75.237,25, ao arrepio do definido no 

instrumento convocatório. (p. 31) 

Os i. Auditores possuem razão quando apontam que o aludido município não 

compôs o contrato. No entanto, há uma justificativa para o ocorrido. 

O sistema de Paripiranga (Cajueiro e Capivara) foi demandado, enquanto medida 

excepcional, para que, de maneira emergencial, pudesse ser finalizado. O que 

ocorre é que foi firmado Termo de Compromisso, ode n. 5768/2020U, entre a CERI3 

e o respectivo município. Esta Companhia, conforme o aludido instrumento, 

forneceu a tubulação, cabendo ao município a execução da obra. Todavia, haja vista 

o período de pandemia, o município não conseguiu ir adiante na execução, tendo o 

prazo do Termo expirado sem a realização da obra. Com  o ocorrido, o município 

devolveu o material recebido e, com o intuito de amenizar a situação das 

comunidades desabastecidas, a obra foi inserida no contraio em andamento que 

abarcava a região. 

Assevere-se que os quantitativos de serviços para a execução do sistema foram 

previstos na planilha de ajustes e desvios, bem corno formalizado através do Termo 

Aditivo n0  101/2022, havendo o pagamento, portanto, com respaldo contratual. No 

entanto, é verdade que houve unia falha na formalização do termo, que não 

contemplou, expressamente, o nome do município. 

° Anexo V. 
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Quanto ao item 5.3.7. Transferência de Responsabilidade previamente à 

emissão de Termo de Recebimento Definitivo (TRD) 

A 1. Equipe de Auditoria aponta que 

a CERI3 transferiu para os Municípios atendidos pelos Contratos n2s. 

71/2019 e 06/2020 os bens e a responsabilidade pela manutenção e 

operação dos Sistemas de Abastecimento de Água antes da emissão do 

Termo de Recebimento das obras, o que afeta a asseguração da 

conformidade e da qualidade do objeto contratado entregue. (pp. 32-

33) 

Ademais, considera que a transferéncia dos Sistemas aos Municípios sem o 

Recebimento Definitivo incorre em riscos tanto para o Município quanto para o 

Estado, pois a alteração da responsabilidade dos equipamentos dificulta a 

identificação do encarregado por eventuais inodequações do Sistema. 

Sobre o tema, é importante consignar que antes da implantação do sistema o 

município e a CERB assinam o Termo de Compromisso9, o qual tem por objeto 

firmar, dentre outras considerações, as obrigações municipais no que diz respeito 

à administração do sistema recebido. 

O município somente assina o Termo de Transferência quando o sistema se 

encontra operando e, ainda)  depois de realizado o treinamento dos operadores 

indicados pela municipalidade. Como consta nos termos, o gestor municipal se 

responsabiliza pelos custos operacionais do sistema, zelando pela sua conservação. 

Registre-se que as entregas dos sistemas funcionavam da seguinte maneira: após 

a finalização do contrato, procede-se a nomeação de uma Comissão, cuja 

competência é o recebimento definitivo de lodas as obras executadas (inclusive as 

entregues no decorrer da execução contratual). 

Assim, durante os trabalhos dessa i. Auditoria, de fato, a aludida Comissão ainda 

estava concluindo as visitas aos sistemas, para, só então, proceder à elaboração dos 

Termos Definitivos. 

Anexo VI. 
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Assevere-se que, mesmo com a entrega do sistema au município, se em algum 

momento posterior, eventualmente, ele apresentar alguma inconformidade que 

seja caracterizada como falha na execução, a contratada é acionada para a correção, 

estando tal atuação dentro da garantia cio serviço contratado. Ademais, erros 

operacionais que, eventualmente, possam danificar equipamentos ou 

componentes do sistema, são de responsabilidade do gestor municipal. 

Não obstante as explicações apresentadas, frise-se que, em seu constante exercício 

de aprimoramento, a CERB, em atenção às ponderações apresentadas pela i. Equipe 

de Auditoria, através de instrução Normativa, passará a definir, para os contratos 

de sistemas simplificados, que seja nomeada uma comissão para que receba, em 

definitivo, as obras que forem sendo entregues em operação, durante a execução 

contratual. Assim, procederemos previamente com o recebimento definitivo da 

obra e, posteriormente, faremos a transferência do sistema em operação para o 

município. 

Quanto ao item 5.3.8. Fornecimento de água sem tratamento adequado e de 

forma intermitente 

Neste item a i. Equipe de Auditoria aponta que 

A partir de inspeção realizada em Sistemas de Abastecimento de Água 

do Contrato n9  71/2019, foi identificado que o fornecimento de água 

ocorre de forma intermitente e, a despeito de haver previsão 

editalícia, a água distribuída não recebe o devido tratamento para 

abastecer a população. 

Das visitas realizadas em cinco SAA's, observou-se que em nenhum 

deles a água passou por processo de desinfecção, além de ser 

distribuída de forma descontínua, sendo relatado pelos usuários que 

a água disponibilizada nas torneiras apresenta algum tipo de 

problema (água salobra, barrenta ou com mau cheiro) e que chega a 

ser fornecida a cada três dias. 

Acerca do apontado, a partir de informações apresentadas pela fiscalização do 

contrato, ternos que em um dos sistemas visitados, o de Nova Soure/Cabeleiro, 

/'X 	
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quando da sua entrega, estava cru pleno funcionamento. Todavia, o poço começou a 

apresentar problemas e houve redução na vazão. Diante disso, a CERB. na  tentativa 

de recuperá-lo, procedeu a sua limpeza. No entanto, o problema persistiu, sendo 

necessária a perfuraçào de um novo poço. 

Pelo eXPOStO, durante o mau desempenho do poço, a coniun idade fez uso de outras 

formas de armazenamento de água, conforme constatado por essa i. Auditoria nas 

fotos anexadas. 

Frise-se que esta Companhia tem como missão ofertar água de qualidade às 

comunidades. Nesse contexto, os equipamentos para desinfecção foram fornecidos 

pela contratada. É verdade que a regional de Ribeira do Pombal deveria ter 

priorizado a instalação dos cloradores e não o fez. Como justificativa para a falha, 

gestor informou que houve um equívoco na programação da equipe de instalação, 

que acabou postergando o serviço. 

A atual Diretoria já ratificou que a referida falha é inadmissível e que em todo 

sistema, no momento da instalação dos poços, deve-se também proceder com a 

instalação dos equipamentos de desinfecção. Ressalta-se que essa conduta 

inadequada foi isolada e não será repetida. 

Seguindo as suas considerações, a i. Equipe de Auditoria também pontuou que 

no sistema implantando na Localidade Fazenda Pinto Dois foi 

constatado que, embora propriedades tenham recebido a ligação 

domiciliar a água nunca chegou em duas residências situadas 

próximas à coordenada geográfica 10°53'20.9"S 38°26'40.4"W6. 

Sobre isso, registre-se que todos os sistemas que se pretendiam implantar 

possuíam estudo de dimensionamento e projeto, o que tornava viável 

tecnicamente a execução das obras com garantia hidrica para o atendimento pleno 

de todas as casas. Repise-se que os estudos de cada sistema contêm o detalhamento 

hidrâulico, extensões, tipo e diâmetro de tubulações, capacidade de reservação, 

quantidade de domicílios a serem beneficiados com ligações doniiciliarcs, o 

tratamento adequado em conformidade com a anáLise sico-quíniica de cada k 
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adotada e, ainda, o dirnensionaxuento do manancial, vazão de projeto a ser 

equipamento necessário. 

Acontece que em algumas comunidades, corno o sistema é disponibilizado 

gratuitamente pelo município, alguns moradores acabam fazendo armazenaniento 

de Úgua em grandes reservatórios, a exemplo de cisternas, ou, ainda, utilizam para 

irrigação e dessedentação animal. Esses procedimentos interferem no 

abastecimento das demais casas, desequilibrando o sistema, muitas vezes, 

inclusive, comprometendo o abastecimento dos domicílios que ficam, geralmente, 

no final da rede de distribuição. 

Vale destacar que, no que tange ao sistema visitado em Ribeira do Pombal/Pinto 

Dois, o gestor José Raimundo verificou no local, junto com o operador do sistema, 

que as duas casas apontadas no relatório agora respondido, em verdade, a partir 

da coordenada indicada, é apenas uma, já no final da rede, a qual estava sendo 

abasiecida. Todavia, o morador da aludida casa modificou, por conta própria, o 

projeto original, entroncando a ligação nova na rede de outro sistema existente 

(Faz. Curralinho). 

Registre-se que o uso da água ofertada através do sistema deve ser feito de forma 

consciente e racional. Essas questões, inclusive, são levantadas nas reuniões 

realizadas pela assistente social, devendo ser ratificada pelo gestor municipal, que 

é o responsável pela gestão do sistema. O uso indevido ou o armazenamento em 

grandes cisternas pode desequilibrar o sistema, provocando o desabastecimento 

de algumas casas, geralmente no final da rede de distribuição, pois o sistema é 

dimensionado pelo consumo per capita da localidade. 

Quanto ao item 5.4 Acompanhamento de auditorias anteriores 

De acordo com as informações apresentadas pela Diretoria de Saneamento - DSA, 

segue a situação atual dos sistemas referenciado no Processo TCE/005433/2022. 
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GOVERNO DO ESTADO (t4 BAHtA 
- 	CONTRATO 039/2020 

MUNICÍPIO RELAÇÃO DE OBSERVAÇÃO DO TCE 	SJTUAÇÃO ATUAL 

SISTEMAS 

Caiurznna 	Saco dos Dois, l.agoa SAA 	concluído 	em 	SAA 	concluído. 	Termo de 

Grande, Riachão das operaç5o pela Central Transferência de 

Pimentas, 	Abóboras das Águas de Caetité, Responsabilidade entregue 

eAlecrini mas 	ainda 	a 	ser 

transferido pela CERU. 

lgaporà Barreiro A 	comunidade 	nio - A Obra não foi executada pois a 

aceitou os termos do localidade 	não 	aderiu ao 

Rabia 	Produtiva 	e, Programa Bahia Produtiva 

assim, 	foi 	retirada do 

escopo contratual 

lluaçú 	So José SA.A 	concluído 	em Termo 	de 	Transferência de 

operaçio pela 	Central Responsabilidade entregue 

das Águas de Caetité, 

mas 	ainda 	a 	ser 

transferido pela CERO 

Macaúbas São José Sistema 	inoperante, SAA 	concluído. 	Termo de 

aguardando 	 Transferência de 

energização 	pelo 	Responsabilidade entregue 

MaLhada 

Mortugaba 

Riacho de Santana 

NEOENERGIA 

Riachão A 	comunidade 	não A obra não foi executada poisa 

aceitou os termos do localidade 	não 	aderiu 	ao 

Bahia 	Produtiva 	e, Programa Bahia Produtiva 

assim, foi retirada cio 

escopo contratual 

Cuariti, 	Periperi, Sistema 	inoperante, SAA 	concluído. 	Termo 	de 

Araçás, 	Buracão, aguardando Transferência 	 de 

f3aiaúrias. Conceiçâo energização 	pelo Responsabilidade entregue 

e Duas e Dois NEOENERGIA 

Campinas, Canto do 	Sistema 	inoperante. SAA 	concluído. 	Termo 	de 

Menino, Empoeirai e 	aguardando Transferência 	 de 

Vereda 	 Responsabilidade entregue 
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C* GOVERNOCerb DO ESTADO 

energizaçio 	pelo 1 

NEOENERGIA 

Riacho de Santana 	Pê do Morro Dois, 	Sistema inoperante por Há penclôncia de energização, 

Barro Branco e 	pendência na ligação da pois a extensão de rede 

Castanho 	 energia elétrica 	depende de licenciamento 

anibiental emitido pelo INEMA. 

A CERB já l3rotocolou a 

solicitação na NEOENERGIA 

Sebastião Laranjeiras Campos e 

(Protocolo n 9101657066). 

Município ainda não A Obra não foi executada pois 

tem lei autorizaciva. as localidades não aderiram ao 

Existe a probabilidade Progrania Bahia Produtiva 

se serem retiradas do 

escopo contratual. 

Sistema inoperante por SAA concluído. Termo (te 

pendência na ligação da Transkrôncia 	 de 

energia elétrica 	Responsabilidade entregue 

Cactitá 	1 Lagoa do Canto, 

lurema e Lagoa do 

Macid 

ltuaçú Boca da Mata 	A 	Central 	está SAA 	concILildo. 	Termo 	tio 

operando com energia Transferência 	 de 

provisória, pois a CERB Responsabilidade entregue 

aguarda 	a 	ligaçâo 

definitiva 	pela 

NEOENERGIA 	para 

transferir o sistema 

Mortugaba São Domingos e 	l'endência de Há pendência de energização. 

Canto II 	 energização, pois a pois a extensão de rede 

extensão de rede do depende de licenciamento 

oço depende de atubien tal emitido pelo 1 N EMA. 

licenciamento A CERB ji protocolou a 

ambiental da solicitaço na NEOENERGIA 

NEOERNERGIA (Protocolo no  9101803303). 

Riacho de Santana 	Barreiro do Bom 
	

• Pendente outorga da 
	

Há pendência de energização, 

Sucesso e Riacho 
	

água/ Licenciamento 
	

pois a extensão de rede 

Seco 
	

realização do 
	

depende de licencia ni en t 
7 
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GOVERNO DO ESTADO 

serviço dc eletrificação -- rnI'ientaI emitido pelo INEMA. 

do ROÇO pela 	 A CERII já protocolou a 

NEONEItGIA 	 solicitação na NEOENERGIA 

Riacho de Santana 

Riacho de Santana 

Barro Vermelho, 

Poço de Moita, Mocó 

e Pedrinhas 

Pajeu de Santa 

Isabel, Santa Isabel, 

Riacho Danta e Mata 

Sistema inoperante por 

pendéncia na ligação 

da energia elétrica 

Sistema inoperan(e por 

pendôncia na ligação 

da energia elétrica 

(Protocolo n2  4505508835). 

SAA concluído. Termo de 

Transferència de 

Responsabilidade entregue 

SAA concluído. Tern%c) de 

'lransfèrôncia de 

Responsabilidade entregue 

Por fim, acerca das propostas de determinações para o aprimoramento da 

gestão, vejamos: 

a) Ao Diretor-Presidente da CERB: 

Proposta de determinação 
	

Considerações desta Companhia 

Exigir a elaboração de estudos com 1  Conforme dito nas considerações acerca dos; itens 5.1 e 5.2, a 

Sil-IS. através da execução do Plano Estadual de Segurança 

Hídrica - PESEI, iniciou em dezembro de 2020, através do 

Contrato ti. 011/2020, trabalhos relacionados ao aLudido 

plano, com previsão de encerramento para dezembro (lo ano 

em curso. O espectro do PESH é todo o Estado da Bahia e, 

através dde, informações mais precisas para a formação de 

diagnósticos da situação da disponibilidade hidrica do Estado 

estâo sendo reunidas. Tendo em vista as dimensões do esudo, 

bem como os custos gerados por um trabalho dessa 

magnitude. a CERB, em sua busca constante por 

aprimoramento, fará LISO dos resLiltados consignados no 

acenado estudo tão logo eLe seja concluído. 

Pãgina 24 de 27 

o'V 

vistas a aprimorar o aproveitamento 

dos recursos hídricos subterrâneos e de 

supertície do Estado da Bahia, conforme 

determina o art. 42  do Regimento 

Interno da CER8. 

Promover a definição de critérios 

objetivos que orientem a priorização 

dos municípios e localidades a sererti 

beneficiados com a implantação de 

sistemas de abastecimento de água para 

atender aos efeitos emergentes das 

secas, de modo a possibilitar a equidade 

atendimento à população, diante do 

Ref.3070642-24
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:t4 	
GOVERNO DO ESTADO 

um 

disposto no art. 99,  inciso VI, da Lei Ademais, é importante ressaltar que também está em 

Estadual n9  2.929/1971. 	 andamento a construção cio PPA 2024-2027 e, sob a 

coordenação da Secretaria de Planejamento do Estado da 

Bahia - SEPLAN, a CERR. assim como outros órgãos, 

instituições e estatais, vem realizando reuniões de 

planejamento e levantamento dos problemas encontrados no 

i Estado, atravús, inclusive, de escutas sociais. O fruto desse 

trabalho será a matriz estratégico prograrnática, que 

resultará, sem prejuízo de outros tópicos, na clelinição de 

indicadores de programa de compromisso com a precisão 

necessária. 

Exigir a elaboração de projetos básicos 1 Conforme dito nas considerações acerca do item 5.3.1., no 

para as Licitações destinadas a contratar intuito de aprimorar os procedimentos internos, a partir da 

obras e serviços, exceto nos casos em instauração (te urna comissão, através do Ato 353/2022 10  e 

que houver previsão 	 Ato 1074/2023 11, a CERB tem trabalhado na revisão do 

contrária em lei, em virtude do disposto 
f'ADIMO SSA&06, sob a orientação da Diretoria de 

no art. 59 do RILC da CERU. 	
Saneamento - DAS. A referida comissão foi orientada pela 

Presidência a analisar as ponderações apresentadas pela i. 

equipe de auditoria e, conforme for absorver aquelas 

consideradas adequadas. 

Assegurar que a fiscalização dos 

contratos seja exercida exclusivamente 

por gestores e fiscais formalmente 

designados e competentes para atuação 

na área, conforme previsto no art. 52  do 

RILC da CERB. 

Conforme explicado nas considerações sobre o item 5.3.4., o 

achado não representa uma conduta adotada pela CEIU3, 

tendo ocorrido, excepcionalmente, e à revelia de autorização 

cia Presidência. 

Nesse sentido, as orientações concidas no art. 59  do RILC da 

CERB serão reforçadas para os tiscais e gestores. 

Garantir que os sistemas de 

abastecimento de água executados 

disponham dos equipamentos e 

materiais necessários ao processo de 

lO AnexoU. 
Anexo III. 

A atual Presidência já ratificou perante os colaboradores cia 

(:Elu3 que a referida falha apresentada no item 5.3.8. é 

inadmissível e que em todo sistema, no momento da 

instalação dos poços, deve-se também proceder com a 

À'> 
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#10,Cerb
GOVERNO  DO ESTADO 

desinfecção ou adição de desinfetante, instalação dos equipamentos de cksiuiFecçào. Ressalta-se 

conforme preceitua o art. 24 da Portaria que essa conduta inadequada foi isolada e não será repetida. 

cio Ministério da Saúde GM/MS n 

888/202 1. 

Acerca das propostas de recomendações, vejamos: 

Proposta de recomendação 	 Consideraçôes desta Companhia 

Adotar a prática de realizar Conforme explicado no irem 5.3.2., considerando a 

Providenciar o devido recebimento 

das obras, com a respectiva 

documentação que comprove a plena 

funcionalidade, previarnente à 

transferência de responsabilidade 

para os Municípios. 

constante busca por aprimoramento desta Companhia, 

compreendendo que o sistema de controle existente pode 

e deve ser continuamente melhorado, atendendo às 

recomendações exaradas pela i. Auditoria, irá inserir tios 

próximos Termos de Referência relalivos aos processos 

licitatórios para a construção de sistemas simplificados, o 

serviço de cadastro georreferenciado das ligações 

domiciliares quando da execução do contrato. Ainda, irá 

inserir nas mesmas planilhas orçamentárias o serviço de 

cadastro das ligações domiciliares associado ao registro 

nominal dos beneficiários, a ser realizado pela empresa 

contratada, devidamente fiscalizada pci o 1) EAS. 

Conforme explicado no item 5.3.7, em seu constante 

exercício de aprimoramento, a CERB, em atenção às 

ponderações apresentadas pela i. Equipe de Auditoria, 

através de Instrução Normativa, passará a definir, para os 

contratos de sistemas simplificados, que seja nomeada 

unia comissão para que receba, em definitivo, as obras que 

forem sendo entregues em operação, durante a execução 1 

contratual. Assim, procederemos previamente com o 

frPágina26dc27 

levantamento 	das 	ligações 

domiciliares a serem executadas, 

registrando o endereço e/ou 

coordenada geográfica, durante a 

fase interna de licitação e, após a 

prestação dos serviços, realizar o 

cadastro das ligações domiciliares 

efetivamente executadas 
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(Ci:Cerb GOVERNO DO ESTADO 

3AH In _ 
recebimento deíhiitivo da obra e, posteriormente, 

faremos a transferência do Sistema em operação para o 

município. 

Considerações apresentadas, renovamos os votos de estima e consideração, ao 

tempo em que nos colocamos à disposição para outras informações que se fizerem 

necessárias. 

Alexsandro 

Diretor-Pre9'dente da CERU 

Jean AImeidraga Boson 

Saneamento - DSA 

Q' 	Çr-< Mô.4'vcz-40 
Gievanna Fraga 	a Machado  

Gerente de Divisão - DIPSE-NE 

'rd
4.  

Antonio Eturao 
—

de Matos 

Ex-l)iretor Presidente da CERI3 

Tássia de Jesus Santos 

Gerente do DEAS 

td 

' \ 
.,.It" .... 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 28/06/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: GWNTC0MJQ1
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